
Ex.mo(a) Senhor(a)

Sua Referência Sua Comunicação Nossa Referência Data 18/04/2024

MGD n. 26

Processo n.

2024/150.10.700/2

Remessa de Convocatória. Sessão Ordinária da Assembleia Municipal, dia 26 de

abril de 2024, pelas 20:30 horas.
Assunto:

Ex.mo (a) Senhor (a)

Nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 30.o do anexo | da Lei n.o 75/2013, de 12 de

setembro e das disposições dos artigos 6o e 7.o do Regimento em vigor, fica V.o Ex.

convocado(a) para a sessão supracitada, desta Assembleia Municipal, a levar a efeito no próximo

dia 26 de abril de 2024, pelas 20:30 horas, no Salão Nobre Aristides de Sousa Mendes, Edifício

dos Paços do Concelho, nesta Vila de Carregal do Sal, com a seguinte ordem do dia:

PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DIA

1.TRATAMENTO DE ASSUNTOS GERAIS DE INTERESSE AUTÁRQUICO.

ORDEM DO DIA

2. INFORMAÇÃO ESCRITA DO PRESIDENTE DA CÂMARA

APRECIAÇÃO DA INFORMAÇÃO ESCRITA ACERCA DA ATIVIDADE MUNICIPAL E DA

SITUAÇÃO FINANCEIRA DO MUNICÍPIO, NOS TERMOS DA ALÍNEA €) DO N.o 2 DO ARTIGO 25.o,

DO ANEXO | DA LEI N.o 75/2013, DE 12 DE SETEMBRO,

PROPOSTAS DA CÂMARA MUNICIPAL,

3. DOCUMENTOSDE PRESTAÇÃO DE CONTAS

DOCUMENTOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ANO DE 2023. ANÁLISE E

DELIBERAÇÃO.

4. REPARTIÇÃO DE ENCARGOSE ASSUNÇÃO DE COMPROMISSOS PLURIANUAIS

4.1. AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL PARA REPARTIÇÃO DE

ENCARGOS E ASSUNÇÃO DE COMPROMISSOS PLURIANUAIS RELATIVOS À EMPREITADA

“CONSTRUÇÃO DO COMPLEXO DE HABITAÇÃO COLABORATIVA DE CABANAS DE VIRIATO”.

ANÁLISE E DELIBERAÇÃO.

4.2. AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL PARA REPARTIÇÃO DE

ENCARGOS E ASSUNÇÃO DE COMPROMISSOS PLURIANUAIS RELATIVOS À EMPREITADA

“CENTRO DE SAÚDE DE CARREGAL DO SAL”. ANÁLISE E DELIBERAÇÃO.
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5. CUMPRIMENTO DOARTIGO 51.o DA LEIN.o 73/2013, DE3 DE SETEMBRO

AUTORIZAÇÃO “CENTRO DE SAÚDE DE CARREGAL DO SAL”. DISCUSSÃO E

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL, EM CUMPRIMENTO DO N.o 2 DO ARTIGO

51.o DA LEI N.o 73/2013, DE 3 DE SETEMBRO — REGIME FINANCEIRO DAS AUTARQUIAS LOCAIS E

ENTIDADES INTERMUNICIPAIS (REALE). ANÁLISE E DELIBERAÇÃO.

6. AINTAR - ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS

6.1. ALTERAÇÃO DOS ESTATUTOS DA AINTAR — ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS PARA O

SISTEMA INTERMUNICIPAL DE ÁGUAS RESIDUAIS DE CARREGAL DO SAL, SANTA COMBA DÃO,

TÁBUA E TONDELA. ANÁLISE E DELIBERAÇÃO.

6.2. ELEIÇÃO DO REPRESENTANTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL NA ASSEMBLEIA

INTERMUNICIPAL DA AINTAR - ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS PARA O SISTEMA

INTERMUNICIPAL DE ÁGUAS RESIDUAIS DE CARREGAL DO SAL, SANTA COMBA DÃO, TÁBUA E

TONDELA.

7. AREADÃO - AGÊNCIA REGIONAL DE ENERGIA E AMBIENTE

PROPOSTA DE INTEGRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CARREGAL DO SAL COMO SÓCIO

FUNDADOR DA AREADÃO — AGÊNCIA REGIONAL DE ENERGIA E AMBIENTE DOS CONCELHOS DE

CARREGAL DO SAL, MANGUALDE, MORTÁGUA, NELAS, PENALVA DO CASTELO, OLIVEIRA DE

FRADES, TONDELA E SANTA COMBA DÃO. ANÁLISE E DELIBERAÇÃO.

8. REGULAMENTAÇÃO MUNICIPAL

REGULAMENTO DOS CAMPOS DE FÉRIAS ORGANIZADOS PELO MUNICÍPIO DE

CARREGAL DO SAL (PROPOSTA DE ALTERAÇÃO). ANÁLISE E DELIBERAÇÃO.

POLÍTICA DE HABITAÇÃO

9. POLÍTICA DE HABITAÇÃO CONCELHIA (APRESENTAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL).

APRECIAÇÃO.

10. PROVEDOR DO MUNÍCIPE

RELATÓRIO DE ATIVIDADES. APRECIAÇÃO.

11. ESPAÇO DESTINADO À INTERVENÇÃO DO PÚBLICO

ESPAÇO DESTINADO À INTERVENÇÃO DO PÚBLICO.

Com os melhores cumprimentos,

A Presidente da Assembleia Municipal,

Lo
<<

Cilene Gomes Lindinho.
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